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Número: 0800589-56.2018.8.15.0091 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Taperoá 

 Última distribuição : 16/11/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JUSSARA FRAGOSO DE BRITO (AUTOR) PRISCILA MATIAS DE ANDRADE STUDART (ADVOGADO)

FABIANA SALVADOR DE ARAUJO SIMOES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

17809
516

16/11/2018 13:46 Petição Inicial Petição Inicial

17809
525

16/11/2018 13:46 1-JUSSARA FRAGOSO DPVAT PETIÇÃO INICIAL Outros Documentos

17809
526

16/11/2018 13:46 2-procuração Procuração

17809
531

16/11/2018 13:46 3-DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO Documento de Identificação

17809
532

16/11/2018 13:46 4-Comp de residencia Documento de Comprovação

17809
536

16/11/2018 13:46 5-Negativa administrativa Documento de Comprovação

17809
538

16/11/2018 13:46 6-Boletim de ocorrência Documento de Comprovação

17809
540

16/11/2018 13:46 7-Declaração do SAMU Documento de Comprovação

17809
544

16/11/2018 13:46 8-DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR Documento de Comprovação

17809
547

16/11/2018 13:46 9-Documento da moto Documento de Comprovação

17809
550

16/11/2018 13:46 10-Decl proprietário do veículo Documento de Comprovação

23650
593

20/08/2019 08:27 Despacho Despacho
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Rua: Prudente de Morais, nº 267, 1º andar, sala 3 – Estação Velha  

Campina Grande/PB, CEP: 58.410-040  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA 

MISTA DA COMARCA DE TAPEROÁ - PB. 

MERITÍSSIMO JUÍZO COMPETENTE DA 1ª INSTÂNCIA.  

 

 

 

 

JUSSARA FRAGOSO DE BRITO, brasileira, solteira, agricultora, inscrita 

no RG sob nº 1.919.531 SSDS/PB e no CPF sob nº 296.315.128-43, residente e 

domiciliado na Rua: Severino Olinto Campos, nº 935, Bairro Santo Antônio, 

Livramento/PB, CEP: 58.690-000, por intermédio de suas advogadas, procuração 

em anexo, com qualificações e endereço profissional para fins do art. 77, V e 105, 

§2º do CPC, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos termos dos arts. 

3º e 5º da Lei nº 6.194/74; arts. 186 e 389 do Código Civil, ainda art. 373 do CPC/15 

e súmula 43 do STJ, propor  

AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com 

sede na Rua: Senador Dantas, N.º 74, 5º andar, Bairro: Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 

 

PRELIMINARMENTE: 

DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 
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Inicialmente, requer a Vossa Excelência que seja deferido o benefício da 

Gratuidade da Justiça, com fulcro no artigo 5°, LXXIV da CF, bem como nos 

artigos 98 e seguintes do CPC, ainda a súmula nº 29 do TJPB, por não se encontrar 

a parte autora em condições de arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

DOS FATOS: 

 Trata-se de seguro devido em face de acidente ocorrido em 29 de agosto 

de 2017, onde a requerente perdeu o controle de sua motocicleta. Após um carro 

fazer uma curva brusca, e para não colidir com o veículo não identificado, a 

mesma teve que frear rapidamente, ocasião em que a sua moto derrapou e colidiu 

com outra motocicleta que encontrava-se parada. Fato esse que ocasionou a 

segurada uma fratura no braço esquerdo, e a quebra de alguns dentes. A qual foi 

submetida a um tratamento cirúrgico na data do acidente (CID 10 M 84.1 e S 42). 

Fatos estes, devidamente comprovados no teor do boletim de ocorrência e 

demais documentos que junta em anexo.   

 Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na 

forma do art. 3º da Lei nº 6.194/74. Para tanto, a autora em 04 de outubro de 2018, 

requereu administrativamente, juntando todos os documentos exigidos pela 

seguradora, mas, como é praxe, a requerida ficou solicitando novos documentos, 

os quais já haviam sido enviados, tudo somente com o fito de fugir à 

responsabilidade de indenizar a segurada, ora requerente. O pagamento foi 

NEGADO ADMINISTRATIVAMENTE pelo seguinte motivo: Boletim de 

ocorrência, Declaração de inexistência de Laudo do IML, Comprovação de ato 

declaratório e Declaração do proprietário do veículo, todos alegados 

inconclusivos (protocolo em anexo). 
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 Ocorre que tal motivo não pode prosperar, razão pela qual intenta a 

presente ação.  

 

DO DIREITO: 

 Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de 

veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são repassados 

ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-hospitalar às 

vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao Ministério 

das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados 

à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o 

pagamento das indenizações e reservas. 

   Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização 

coberto pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se 

enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar:  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 
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 Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus a 

Autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 

6.194/74:  

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

 Assim, tem-se evidenciado: 

a) Prova do acidente: Boletim de ocorrência de nº 39/2018 (anexo). 

 

b) Prova do dano decorrente: Lesão sofrida (fratura complexa em espiral, 

com sinal de pseudoartrose) que resultou uma intervenção cirúrgica, 

conforme documentação médico-hospitalar em anexo.  

 

c) Prova do esgotamento da via administrativa: A requerente em 04 de 

outubro de 2018, protocolou administrativamente o pedido de 

indenização, onde juntou todos os documentos necessários (protocolo em 

anexo). No entanto a seguradora, ora requerida, negou a documentação, 

relatando ser inconclusiva. A requerente corrigiu a documentação e 

enviou novamente. Por fim, a seguradora negou igualmente seu pedido 

alegando documentação não conclusiva.  

 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

373 do CPC/15, que diz que ao réu incube o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.  
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No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de 

obrigação contratual por parte do réu, o que se enquadra no Código civil nos 

seguintes termos:  

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 

 Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num 

prejuízo a Autora, tem-se configurado um ato ilícito. 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por 

perdas e danos, mais juros e atualização monetária 

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 

honorários de advogado. 

 

 Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido 

pela autora, conforme precedente sobre o tema:  

APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTO QUE COMPROVE A OCORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. BOLETIM DE OCORRÊNCIA UNILATERAL. 

INOCORRÊNCIA. RELATÓRIO MÉDICO QUE ATESTA QUE O AUTOR 

FOI VÍTIMA DE ACIDENTE DE MOTOCICLETA. RECURSO 

IMPROVIDO. A legislação que rege a matéria exige tão somente "simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado" (Lei nº 6.194/74). No caso, é certo que o 

autor noticiou o acidente de trânsito alguns anos depois de sua ocorrência. 

Entretanto, aliado ao boletim de ocorrência com sua versão dos fatos 

também juntou relatório médico que atesta as lesões sofridas em acidente 

de moto.  

(TJ-SP 10098387820158260048 SP 1009838-78.2015.8.26.0048, Relator: 

Adilson de Araujo, Data de Julgamento: 31/10/2017, 31ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 31/10/2017) 
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 Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o 

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência de descumprimento, outra 

solução não resta se não o imediato pagamento de débito, conforme amplamente 

protegido pelos tribunais.  

CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 

 Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção 

monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da súmula 43 do 

STJ: 

Súmula 43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato 

ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. (Súmula 43, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 14/05/1992, DJ 20/05/1992). 

 

 Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos:  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT. 

ATUALIZAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N. 

6.194/1974 DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO 

STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SC – AC 

03101020720168240033. Criciúma 0310102-07.2016.8.24.0033, Relator: 

Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Data do Julgamento: 08/05/2018, Terceira 

Câmara de Direito Civil). 

 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO 

DANOSO. TESE FIRMADA PELO STJ SOB O FORMATO DO ART. 543-

C DO CPC (REsp. 1.483.620/SC). JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 

CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426). RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente automobilístico, aferido que as 

lesões experimentadas pela vítima determinaram sua incapacidade parcial 

permanente decorrente da debilidade permanente do membro inferior 

esquerdo em um segmento que passara a afligi-la, patenteado o nexo de 

causalidade enlaçando o evento danoso à invalidez que a acomete, assiste-

lhe o direito de receber a indenização derivada do seguro obrigatório - 

DPVAT – (...)a omissão legislativa sobre a previsão de atualização do 

delimitado como simples forma de preservar a identidade das coberturas 

no tempo por estarem sujeitas ao efeito corrosivo da inflação obsta que seja 
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determinada a correção das indenizações devidas desde o momento da 

fixação da base de cálculo, determinando que sejam atualizadas somente 

a partir do evento danoso, conforme tese firmada pela Corte Superior de 

Justiça sob o formato do artigo 543-C do CPC/73 em sede de julgamento 

de recursos repetitivos (Resp 1.483.620/SC), e incrementadas dos juros de 

mora legais a contar da citação (STJ, súmula 426). 5. Apelação conhecida e 

provida. Unânime. 

(TJ-DF 20170110092880 DF 0002977-97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO 

CAETANO, Data de Julgamento: 25/04/2018, 1ª TURMA CÍVEL, Data de 

Publicação: Publicado no DJE : 03/05/2018 . Pág.: 124-140) 

 

 

Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura pela 

seguradora, devida a atualização dos valores devidos a partir da data do evento 

danoso, qual seja (data do acidente) 29 de agosto de 2017.  

 

DOS PEDIDOS: 

1. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 98 do 

CPC/15; 

 

2. A citação da requerida, na pessoa do seu representante legal, para, 

querendo responder a presente demanda;  

 

3. A total procedência do pedido, com a condenação da Requerida ao 

pagamento de imediato das quantias devidas, no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), acrescidos ainda de juros e correção 

monetária a partir de 29 de agosto de 2017 (data do evento danoso); 

 

4. A produção de todas as provas admitidas em direito, sejam elas, 

documentais, periciais e testemunhais; 
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5. A produção de PROVA PERICIAL a ser realizada por médico perito, 

tendo os seguintes quesitos para serem respondidos pelo perito: 

a) Qual o tipo de lesão sofrida pela requerente em decorrência do acidente 

mencionado na Petição Inicial? 

b) As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial? 

c) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporária ou permanente 

e o percentual)? 

d) Resultou debilidade permanente de membro? Resultou deformidade 

permanente? 

 

6. Manifesta que tem interesse na realização de audiência conciliatória, nos 

termos do art. 319, VII CPC/15; 

 

7. Requer a condenação da seguradora requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios nos parâmetros previstos no art. 85, § 2º do 

CPC/15.  

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Termos em que, Pede Deferimento.  

Queimadas/PB, 16 de novembro de 2018. 

 

FABIANA SALVADOR DE ARAÚJO SIMÕES 

OAB/PB n° 24.056  

 

PRISCILA MATIAS DE ANDRADE STUDART 

OAB/PB nº 24.876  
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Rio de Janeiro, 30 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:             JUSSARA FRAGOSO DE BRITO

Nº Sinistro: 3180494290

Vitima: JUSSARA FRAGOSO DE BRITO

Data do Acidente: 29/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FABIANA SALVADOR DE ARAUJO SIMOES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180494290, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo
- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo
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PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
COMARCA DE TAPEROÁ 

  
 

DESPACHO 
Vistos.
Tendo em vista a comprovação do prévio requerimento administrativo, concedo os benefícios da
assistência judiciária gratuita ao(à) promovente, o que faço com esteio no art. 98 do CPC. 
No mais, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova
pericial, bem assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela
prova, à luz do princípio da duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista
no art. 334 do CPC. 
CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a
contar da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de
serem aceitos pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s)
promovente(s) na petição inicial.

Taperoá, (data e assinaturas eletrônicas). 
 

José Milton Barros de Araújo
Juiz de Direito
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